
 

 
 
 
 
 
 

 
Projeto De Lei Ordinária nº 006/2025  

 
 

Yupi Silva, vereador com assento nessa Egrégia Casa, no uso das suas atribuições legais, 

consubstanciado no Art. 111, inciso I, alínea “c”, do Regimento Interno, movido por extrema 

necessidade social, submete ao plenário o seguinte:  

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

 
 

Dispõe sobre a denominação do EMEF do 
bairro Gaivotas e dá outras providências 

 
 
 

Art. 1º. Denomina-se “EMEF Evaldo Soella” a nova escola pública que localizada na Rua 

dos Canários, s/n, Gaivotas, Linhares - ES, CEP 29902-343 Linhares/ES  

 

Art. 2º. A denominação mencionada no artigo 1º poderá ser empregada em todas as 

referências formais, incluindo placas, documentos oficiais e demais meios de identificação 

vinculados à obra.  

 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 
 
 

  Linhares, 08 de julho de 2025  
 
 
 
 
 

 
YUPI SILVA  

Vereador – PSB 
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com o identificador 3300310035003000330030003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Evaldo Soella, nascido em 18 de junho de 1960, foi um cidadão exemplar, reconhecido por 

sua trajetória de dedicação à saúde pública e à assistência social no município de Linhares. 

Morador do bairro São José há 36 anos, tornou-se uma figura amplamente conhecida e 

respeitada por sua atuação solidária e incansável junto à comunidade local. 

 

Como motorista de ambulância, cargo que exerceu com compromisso e sensibilidade, 

Evaldo foi responsável por salvar vidas, transportar pacientes com dignidade e oferecer 

palavras de conforto em momentos de aflição. Sua presença transmitia confiança não 

apenas aos pacientes, mas também às famílias atendidas nos momentos mais delicados. 

 

Além de seu trabalho na área da saúde, também contribuiu ativamente com ações da 

assistência social, participando de campanhas comunitárias, auxiliando moradores em 

situação de vulnerabilidade e fortalecendo os vínculos entre o poder público e a população 

do bairro. Seu empenho e proximidade com os moradores o tornaram uma referência de 

solidariedade, cuidado e empatia. 

 

Nomear uma escola com o nome de Evaldo Soella é mais do que um gesto simbólico. É 

reconhecer o valor de quem construiu um legado de serviço, humanidade e amor ao 

próximo — e garantir que as futuras gerações conheçam e se inspirem em sua história. 
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